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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAPUTANGA - MT

INTENÇÃO DE IMPUGNAÇÃO

Ref. A Intenção de Impugnação - Modalidade: Registro de Preços PREGÃO
ELETRÔNICO N° 008/2021 - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 015/2021 TipO:
"Menor PreÇo Por Item". Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO DE APARELHOS CONDICIONADORES DE AR, EM
ATENDIMENTO À DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

ADMINISTRAÇAO; FINANÇAS E PLANEJAMENTO; GABINETE DO PREFEITO,
EDUCAÇÃO E CULTURA; ESPORTE, LASER E TURISMO; MEIO AMBIENTE,
DESENV.URBANO E RURAL; SAÚDE; ASSISTÊNCIA E DESENV.SOCIAL; OBRAS E
INFRAESTRURA; OBRAS E INFRAESTRURA SMAE, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA.
A Empresa CM PINGO AR CONDICIONADO EPP, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.730.007/0001-24, com
registro deCREA 2067701,e-mail:licitacao@speedyarcondicionado.com.br,
Telefone (19) 35363716, por meio de seu representante legal, que a esta
subscreve, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar
intenção de impugnação, vez que o edital da licitação citada traz como
Modalidade Registro de Preços pela razão a seguir delineada:

A alegação da impugnante baseia-se na Lei n.º 13.589, de 4
de Janeiro de 2018, Resolução  RE nº 9, de 16 de Janeiro de 2003, da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária  ANVISA e Portaria nº 3.523, de 28 de Agosto
de 1998, em que apontam serem os serviços de manutenção de equipamentos
de ar condicionado de periodicidade mensal pela exigência de PMoc (Plano de
Manutenção, Operação e Controle) e Análise da Qualidade do Ar.

EXIGÊNCIA DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO
E CONTROLE (PMOC)

À Lei No 13.589, de 4 de janeiro de 2018 onde 0
excelentíssimo PRESIDENTE DA REPÚBLICA fez saber que o Congresso Nacional
decreta e o mesmo sancionou:

Art. 1º Todos os edifícios de uso público e coletivo que
possuem ambientes de ar interior climatizado artificialmente devem dispor de um
Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMoC dos respectivos sistemas de
climatização, visando à eliminação ou minimização de riscos potenciais à saúde
dos ocupantes.
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§1º Esta Lei, também, se aplica aos ambientes climatizados

de uso restrito, tais como agueles dos processos produtivos, laboratoriais,

hospitalares e outros, que deverão obedecer a regulamentos específicos.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes

definições:

I ambientes climatizados artificialmente: espaços1

fisicamente delimitados, com dimensões e instalações próprias, submetidos ao
processo de climatização por meio de equipamentos;

II - sistemas de climatização: conjunto de instalações e

processos empregados para se obter, por meio de eguipamentos em recintos
fechados, condições específicas de conforto e boa qualidade do ar, adequadas ao
bem-estar dos ocupantes; e

III - manutenção: atividades de natureza técnica ou
administrativa destinadas a preservar as características do desempenho técnico
dos componentes dos sistemas de climatização, garantindo as condições de boa
qualidade do ar interior.

Art. 3o Os sistemas de climatização e seus Planos de
Manutenção, Operação e Controle - PMoc devem obedecer a parâmetros de
qualidade do ar em ambientes climatizados artificialmente, em especial no que
diz respeito a poluentes de natureza física, química e biológica, suas tolerâncias
e métodos de controle, assim como obedecer aos requisitos estabelecidos nos
projetos de sua instalação.

Parágrafo único. Os padrões, valores, parâmetros, normas e
procedimentos necessários à garantia da boa qualidade do ar interior, inclusive
de temperatura, umidade, velocidade, taxa de renovação e grau de pureza, são
os regulamentados pela Resolução no 9, de 16 de janeiro de 2003, da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANvISA, e posteriores alterações, assim como
as normas técnicas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Art. 4º Aos proprietários, locatários e prepostos responsáveis
por sistemas de climatização já instalados é facultado o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da regulamentação desta Lei, para o cumprimento de
todos os seus dispositivos.
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RESOLUÇÃO  RE Nº 9, DE JANEIRO DE 2003

Os padrões referenciais adotados complementam as medidas básicas

definidas na Portaria GM/MS n.º 3.523/98, de 28 de agosto de 1998, para efeito

de reconhecimento, avaliação e controle da Qualidade do Ar Interior nos

ambientes climatizados. Deste modo poderão subsidiar as decisões do

responsável técnico pelo gerenciamento do sistema de climatização, guanto a

definição de periodicidade dos procedimentos de limpeza e manutenção dos

componentes do sistema, desde que asseguradas as frequências mínimas para

os seguintes componentes, considerados como reservatórios, amplificadores e
disseminadores de poluentes.

Componente Periodicidade
Tomada de ar externo Limpeza mensal ou quando

descartável até sua obliteração
(máximo 3 meses)

Unidades filtrantes Limpeza mensal ou quando
descartável até sua obliteração

(máximo 3 meses)
Bandeja de condensado Mensal*
Serpentina de aquecimento Desencrustação semestral e limpeza

trimestral
Serpentina de resfriamento Desencrustação semestral e limpeza

trimestral

Umidificador Desencrustação semestral e limpeza
trimestral

Ventilador Semestral
Plenum de mistura/casa de Mensal
máquinas

.Excetuando na vigência de tratamento químico contínuo que passa a respeitar a periodicidade indicada pelo
fabricante do produto utilizado.

PORTARIA Nº 3.523, DE 28 DE AGOSTO DE 1998

Art. 3º As medidas aprovadas por este Regulamento Técnico aplicam-se
aos ambientes climatizados de uso coletivo já existentes e aqueles a serem
executados e, de forma complementar, aos regidos por normas e regulamentos
específicos.

Parágrafo Único - Para os ambientes climatizados com exigências de
filtros absolutos ou instalações especiais, tais como aquelas que atendem a
processos produtivos, instalações hospitalares e outros, aplicam-se as normas e
regulamentos específicos, sem prejuízo do disposto neste Regulamento.
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Art. 4º Adotar para fins deste Regulamento Técnico as seguintes

definições:

a)ambientes climatizados: ambientes submetidos ao processo de

climatização.

b) ar de renovação: ar externo que é introduzido no ambiente

climatizado.

c) ar de retorno: ar que recircula no ambiente climatizado.

d) boa qualidade do ar interno: conjunto de propriedades físicas,

químicas e biológicas do ar que não apresentem agravos à saúde

humana.

e) climatização: conjunto de processos empregados para se obter por

meio de eguipamentos em recintos fechados, condições específicas de

conforto e boa qualidade do ar, adequadas ao bem-estar dos ocupantes.

f) filtro absoluto: filtro de classe A1 até A3, conforme especificações
do Anexo II.

g) limpeza: procedimento de manutenção preventiva que consiste na
remoção de sujidade dos componentes do sistema de climatização, para
evitar a sua dispersão no ambiente interno.

h)manutenção: atividades técnicas e administrativas destinadas a
preservar as características de desempenho técnico dos componentes ou
sistemas de climatização, garantindo as condições previstas neste
Regulamento Técnico.
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i) Síndrome dos Edifícios Doentes: consiste no surgimento de

sintomas que são comuns à população em geral, mas que, numa situação

temporal, pode ser relacionado a um edifício em particular

Um incremento substancial na prevalência dos níveis dos sintomas,

antes relacionados, proporciona a relação entre o edifício e seus

ocupantes.

Art. 5º Todos os sistemas de climatização devem estar em condições

adequadas de limpeza, manutenção, operação e controle, observadas as

determinações, abaixo relacionadas, visando a prevenção de riscos à saúde dos

ocupantes:

a) manter limpos os componentes do sistema de climatização, tais
como: bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e dutos, de
forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde

humana e manter a boa qualidade do ar interno.

b) utilizar, na limpeza dos componentes do sistema de
climatização, produtos biodegradáveis devidamente registrados no
Ministério da Saúde para esse fim.

c) verificar periodicamente as condições física dos filtros e mantê-
los em condições de operação. Promover a sua substituição quando
necessária.

d) restringir a utilização do compartimento onde está instalada a
caixa de mistura do ar de retorno e ar de renovação, ao uso exclusivo do
sistema de climatização. Éproibido conter no mesmo compartimento
materiais, produtos ou utensílios.



SPD
0

Engenharia em Ar-Condicionado

use our expertise

e) preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes

poluentes externas que apresentem riscos à saúde humana e dotá-la no
mínimo de filtro classe G1 (um), conforme as especificações do Anexo II.

f) garantir a adequada renovação do ar de interior dos ambientes

climatizados, ou seja no mínimo de 27m3/h/pessoa.

g) descartar as sujidades sólidas, retiradas do sistema de

climatização após a limpeza, acondicionadas em sacos de material

resistente e porosidade adequada, para evitar o espalhamento de

partículas inaláveis.

Art. 6º Os proprietários, locatários e prepostos, responsáveis por sistemas

de climatização com capacidade acima de 5 TR (15.000 kcal/h = 60.000 BTU/H).

deverão manter um responsável técnico habilitado, com as seguintes atribuições:

a) implantar e manter disponível no imóvel um Plano de
Manutenção, Operação e Controle - PMoC, adotado para o sistema de

climatização. Este Plano deve conter a identificação do estabelecimento

que possui ambientes climatizados, a descrição das atividades a serem
desenvolvidas, a periodicidade das mesmas, as recomendações a serem

adotadas em situações de falha do equipamento e de emergência, para

garantia de segurança do sistema de climatização e outros de interesse,
conforme especificações contidas no Anexo I deste Regulamento Técnico
e NBR 13971/97 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

b) garantir a aplicação do PMOC por intermédio da execução
contínua direta ou indireta deste serviço.

c) manter disponível o registro da execução dos procedimentos
estabelecidos no PMOC.
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d) divulgar os procedimentos e resultados das atividades de

manutenção, operação e controle aos ocupantes.

Parágrafo Único - O PMOC deverá ser implantado no prazo máximo de

180 dias, a partir da vigência deste Regulamento Técnico.

Art. 7º O PMOC do sistema de climatização deve estar coerente com a

legislação de Segurança e Medicina do Trabalho. Os procedimentos de

manutenção, operação e controle dos sistemas de climatização e limpeza dos

ambientes climatizados, não devem

trazer riscos à saúde dos trabalhadores que os executam, nem aos ocupantes

dos ambientes climatizados.

Art. 8º Os órgãos competentes de Vigilância Sanitária farão cumprir este

Regulamento Técnico, mediante a realização de inspeções e de outras ações

pertinentes, com o apoio de órgãos governamentais, organismos representativos
da comunidade e ocupantes dos ambientes climatizados.

Art. 9º O não cumprimento deste Regulamento Técnico configura infração
sanitária, sujeitando o proprietário ou locatário do imóvel ou preposto, bem como
o responsável técnico, quando exigido, às penalidades previstas na Lei nº 6.437,
de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo de outras penalidades previstas em
legislação específica.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Diante do exposto acima, solicitamos a readequação do
Edital com a alteração da Modalidade de Registro de Preços para outra
Modalidade, que possua a continuidade mensal em suas execuções em caráter
obrigatório e que a proposta para manutenção preventiva seja com periodicidade
mensal, para que a empresa responsável para manutenção preventiva e corretiva
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possa executar os serviços de forma a atender todas as exigências especificadas
na Lei, Resolução e Portaria supracitadas.

Rio Claro/SP, 16 de Fevereiro de 2021.

Clayton Menezes Pingo
C M Pingo Ar Condicionado EPP

Proprietário
RG n° 33.124.052-X
CPF: 265.735.248-02
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Boa tarde,

Segue anexo impugnação.

Fico no aguardo do parecer.

Obrigada.
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